
CÂMARA MUNICIPAL DE 

GARNAIBA- 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 03/2024 

Parecer ao Projeto de Lei nº 21/2023, de autoria do Vereador José Jesus de Souza Bezerra, que 

denomina a passagem molhada do sítio Chico Pereira. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 21/2023, 

de autoria do Vereador José Jesus de Souza Bezerra, que denomina a passagem molhada do sítio Chico 

n Pereira. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de 

assim, voto pela APROVAÇÃO da 

‘, constatei ndo haver nenhum irregularidade no mesmo. Sendo 

////// 

elator 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissdo constatou a existéncia da 

obediéncia da técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAGAO do presente Projeto. Este 

H é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 09 de fevereiro de 20 

W Pereira — Presidente 

Podar Legislativo - - Carnaiba-PE 
Aprovado em 1º e Única Votação 

Presidente 

30, Centro, Carnaíba - PE, CEP: 56.820-000 - Telefone: (87) 3854-1124 

br - E-mail: camaracarnaiba'a.bol.com.br - emcarnaiba(aà gmail.com 
CNPJ:A1.459.690/0001-68 

Rua Enéas Pereira Bispo, Nº 
wiww. camaradecarnaiba.pe.gov 



CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 04/2024 

Parecer ao Projeto de Lei nº 01/2024, de autoria da Vereadora Izaquelle Maria Evangelista Ribeiro, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de identificações em braile nas portas dos gabinetes e salas de 

repartições públicas e privadas para os deficientes visuais e dá outras providências. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 01/2024, 

de autoria da Vereadora Izaquelle Maria Evangelista Ribeiro, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 

identificagGes em braile nas portas dos gabinetes e salas de reparticdes publicas e privadas para os 

deficientes visuais. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto de Le 

assim, voto pela APRUVAQO da 

Constatei ndo haver nenhula irregularidade no mesmo. Sendo 

Relator. 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto de Lei, esta Comissdo constatou a existéncia da 

obediéncia da técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAGAO do presente Projeto, Este 

é o nosso PARECER. 

Sala das sessdes em 09 de fevereiro de 202 

Podar iegislativo - Carnaina-PE 
Agrovado em 1º é Única Votagao 

Em: 02 2 

/W - . r\w,} Q... 



S > 2 > s UNICIPAL 

CARNRAIBA- 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSAO DE JUSTIGA E REDAGAO 

PARECER Nº 05/2024 

Parecer ao Projeto de Resolugdo nº 01/2024, de autoria da Mesa Diretora que altera o Anexo Unico da 

Resolugdo nº 02/2022, que criou a Ouvidoria Legislativa na Cdmara Municipal e dá outras providéncias. 

RELATORIO: 

Esta Comiss&o permanente da Cdmara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Resolugdo nº 

01/2024, de autoria da Mesa Diretora que altera o Anexo Unico da Resolução n® 02/2022, que criou a 

n Ouvidoria Legislativa na Câmara Municipal. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, 

voto pela APROVAÇÃO da ma 

nstatei não haver nenhuma irregularidade no mesmo. Sendo assim, 

Relator 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissão constatou a existência da obediência da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso 

ª PARECER. 

Sala das sessões em 09 de fevereiro de 20§4. 

fªodar L.egialatwo - Carn 
AProvado em 1% e nica V 

Rua Enéas Pereira Bispo, Nº 30, Centro, Carnaíba - PE, CEP: 56.820-000 - Telefone: (87) 3854-1124 
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MARA MUNICIPAL DE 

CARNAIBA- 
CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSAO DE JUSTIGA E REDAÇÃO 

PARECER N2 06/2024 

Parecer ao Projeto de Lei nº 03/2024, de autoria do Poder Executivo, que concede aumento de 3,62% 

e fixa novas grades do plano de cargos carreiras e remuneragdo dos profissionais do magistério de 

Carnaiba. 

RELATORIO: 

Esta Comiss3o permanente da Camara Municipal de Carnaiba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 03/2024, 

n de autoria do Poder Executivo, que concede aumento de 3,62% e fixa novas grades do plano de cargos 

i carreiras e remuneração dos profissionais do magistério de Carnaíba. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, copstátei não haver nenhuma irregularidade no mesmo. Sendo assim, 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissão constatou a existência da obediência da 

técnica legislativa, razão pela qual opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso 

PARECER. 

Sala das sessões em 09 de fevereiro de 2024, { 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 07/2024 

Parecer ao Projeto de Lei nº 04/2024, de autoria do Poder Executivo, que atualiza os quantitativos, 

simbologias e valores da remuneração dos servidores do quadro de servidores do Poder Executivo do 

município de Carnaíba-PE. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de Lei nº 04/2024, 

de autoria do Poder Executivo, que atualiza os quantitativos, simbologias e valores da remuneração dos 

servidores do quadro de servidores do Poder Executivo do município de Carnaíba-PE 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, c 

voto pela APROVAGAQ da matégt 

tatei não haver nenhuma irregularidade no mesmo. Sendo assim, 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comiss3o constatou a existéncia da obediéncia da 

técnica legislativa, razdo pela qual opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso 

PARECER. 

Sala das sessões em 09 de fevereiro de 202 
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